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div isa , com rumo S E . por uma distância de 2,30 m, confrontando cem Bened i to 
Moren t i , onde atinge o ponto " S " ; daí deflete à di re i ta e segue com rumo S W , 
por uma distância de 1.50m, onde atinge o ponto " T " ; daí deflete à di re i ta e segue 
com rumo S W , por u m a distância de 8,70 m, sempre pela l i n h a l imi te da f a i xa 
de domínio ria rede de esgotos e confrontando com a área remanescente, onde 
atinge o ponto " U " ; daí deflete à d i re i ta e segue em cerca, com rumo N W , por 
uma distância de 2.10 m, confrontando com a propriedade de A n a R i t a Campos d a 
SiJva, onde at inge o ponto " L " - ; - daí deflete à d i r e i t a e segue com rumo N E , por 
u m a distância de 8.20 m, onde atinge o ponto " M " ; daí deflete à esquerda e segue 
com rumo N E , por u m a distância de 2,20 m, sempre pela já refer ida l i n h a l imi te e 
cíiníiontjndo com área remanescente, onde at inge o ponto " N " , de coordenadas N . 
7.400.207,00 e E 321.995,00, início desta descrição perimétrica; 

X X X I I — G L E B A «32» — P R O P . N.o 8003-49: O terreno tem início 
no ponto .J » . de coordenadas N 7.400.205.00 e E 321.974,00; daí segue à m o n 
tante de um córrego, por u m a distância de 9,90 m. confrontando com área r e m a 
nescente, onde atinge o ponto « L » : daí deflete à d i re i ta e segue em cerca, com 
rumo S E . por u m a distância de 2,10 m, confrontando com a propriedade de L u i z 
José G a r c i a , onde atinge o ponto «U » ; da i deflete à d i re i ta e segue pela l i n h a 
l im i t e da fa ixa de domínio da rede de esgotos, com rumo S W , por u m a d is 
tância de 10,40 m, confrontando com a área remanescente, onde at inge o ponto 
« V » ; dai deflete à di re i ta e segue em cerca, com r u m o N W , por u m a distância 
de 2,10 m, confrontando com a propriedade de José Car los Ro l and . onde at inge 
o ponto «J», de coordenadas N 7.400.205,00 e E 321.974,00, in ic io desta descrição 
perimétrica; * ' 

X X X I I I — G L E B A «33» — P R O P . N.o 8003-50: O terreno t em in ic io 
no ponto «J». de coordenadas N 7.400.205.00 e E 321.974,00; daí segue em cerca 
com rumo S E , por u m a distância ds 2.10 m . confrontando com a propriedade de 
A n a R i t a Campos da S i l v a , onde atinge o ponto « V » ; da i deflete à di re i ta e segue 
com rumo S W , por u m a distância de 2,70 m, onde atinge o ponto « W » ; daí de
flete à di re i ta e segue com rumo N W , por un ia distância de 2,60 m, sempre pe la 
l i n h a l imi te da fa ixa de domínio da rede de esgotos e confrontando com área 
remanescente, ande atinge o ponto «J», de coordenadas N . 7.400.205,00 e E 
321.974.00, in ic io desta descrição perimétrica; 

X X X I V — G L E B A 34» — P R O P N.o 8003-51: O terreno tem início 
no ponto -G » ; de coordenadas N 7.400.219,50 e E 321.945,00; daí segue com r u m o 
Sí". por uma distância de 25,00 m onde atinge o ponto " «H » ; daí deflete à d i 
re i ta e segue com rumo S E . por u m a distância de 6,70 m, sempre pe la l i n h a l im i t e 
da f a i xa de domínio da rede de esgotos e confrontando com área remanescente, 
onde atinge o ponto « I » ; daí de fe te à d i re i ta e segue à jusante de u m córrego, 
por u m a distância de 2,40 m . confrontando com a propriedade de José Car los 
Ríiland, onde atinge o ponto « X » : daí deflete à d i re i ta e segue com rumo N W , 
por u m a d is tanc ia de 4,60 m , onde atinge o ponto «Y» ; daí deflete à esquerda e 
segue com rumo N W . por u m a distância de 24,20 m. sempre pe la já re fer ida l i n h a 
l im i t e e confrontando com área remanescente, onde atinge o ponto « Z » ; daí de
flete k d i re i ta e segue em l inha ideal de d iv isa com rumo >TE, por u m a distância 
de 2,10 m, confrontando com a propriedade de Henrique*,a Perez Curce, onde 
at inge o ponto «G » , de coordenadas N 7.400.219,50 e E 321.945,00, início desta 
descrição perimétrica; 

X X X V — G L E B A «35» — P R O P . N.o 8003-52: O terreno t em início 
no ponto «G» . de coordenadas N 7.400.219,50 e E 321.945,00; daí segue em l i n h a 
idea l de div isa com rumo S W . por u m a distância de 2,00 m, confrontando c om 
a propriedade de A r m a n d o de T a l . onde atinge o ponto « Z » ; daí deflete à d i r e i t a 
e segue pela l i n h a l imi te da fa i xa de domínio da rede de esgotos, com rumo N W , 
por uma distância de 8,00 metros, conf rontar do com área remanescente, onde 
at inge o ponto « Z . l » ; daí deflete à d i re i ta e segue em l i n h a ideal de d iv i sa 
com rumo N E . por u m a distância de 2,10 m, confrontando com a propriedade d a 
E m p r e s a Auto ônibus V i 1 a P i r i t u b a , onde aKnge o ponto « F » ; da i deflete à 
d i r e i t a e segue com rumo S E , por u m a distr.ncia de 8,00 m pela já refer ida 
l i n h a l imite , confrontando com o remanescente de área. onde atinge o ponto « G » , 
de coordenadas N 7.400.219,50 e E 321.945,-00, início desta descrição perimétrica; 

X X X V I — G L E B A «36- — P R O P . N.o 8003-53: O terreno t em in i c i o 
no ponto «4 » , de coordenadas N 7.400.301,50 e E 321.715.00; daí segue com r u m o 
S " . por uma distância de 22.60 m , onde at inge o ponto «B » ; daí deflete à d i r e i t a 
e segue com rumo S E , por u m a distância de 48.50m, onde at inge o ponto «C » ; 
daí deflete à esquerda e segue com rumo S E , por uma distância de 56,00 m , onde 
a ' inge o ponto «D » ; daí deflete à d i re i ta e segue com rumo S E , por u m a d i s 
tância de 50,00 m. onde atinge o ponto «E » ; daí deflete à d i r e i t a e segue c om 
r u m o S E . por u m a distância de 59,90 m. sempre pe la l i n h a l imi te da fa ixa de 
domínio da rede de esgotos e confrontando cem área remanescente, onde at inge 
c ponto «F>:•; daí deflete à di re i ta e segue em l i n h a ideal de d iv i sa com rumo S W , 
por u m a distância de 2,10 m , confrontando com a propriedade de Henr i que ta Perez 
Curce . onde atinge o ponto « Z . l » : daí deflete à d i re i ta e segue com rumo N W , 
por u m a distância de 59,70 m, onde atinge o ponto «Z .2 » ; daí deflete à esquerda 
e segue com rumo N W , por uma distância de 50,50 m, onde at inge o ponto «Z .3 » ; 
daí deflete à esquerda e segue com rumo N W , por uma distância de 56,50 m, onde 
at inge o ponto «Z .4 » ; daí deflete à di re i ta e segue com rumo N W , por u m a d i s 
tância de 48.20 m, onde atinge o ponto «Z .5 » ; daí deflete à esquerda e segue com 
r u m o N W , por u m a distância de 22,40 m. sempre pela já re fer ida l i n h a l im i t e 
e confrontando com a área remanescente, onde atinge o ponto «Z .6 » ; daí deflete 
à d i re i ta e segue em guia, com rumo N E . por u m a distância de 2,10 m. fazendo 
frente para a R u a P i r i tuba , onde atinge o ponto «A» , de coordenadas N 7.400.301,50 
e E 321.715,00 : início desta descrição perimétrica. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, para os fins do disposto no art igo 
15 do Decreto L e i Federa l n.o 3.365. de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i 
n.o 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor 
re* ' . ^ por conta de verba própria dn C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado 
de São Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

Artigo 4.« •— Este decreto entrará em vigor na data de ata, pu 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes. 4 de dezembro de 1980. 
PAULO SALIM M A L U F 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Meio 
Ambiente 

Publicado na Casa Civil, aos 4 de dezembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O JN.° 16.306, D E 4 D E D E Z E M B R O D E 1980 

Dá nova redação ao artigo 2.* do Decreto n." 2.862, de 21 de novembro de 1913, 
que criou a Comissão Permanente de Controle da Raiva, no Estado de São Paulo 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÀQ 
P A U L O , no us« de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1." — O art igo 2.° do Decreto n.° 2.862, de 21 de novembro de 
1973, a l terado pelo Decreto n. ' 7.674, de 10 de março de 1976, passa a ter a se» 
guinte redação, mant idos os seus parágrafos 1.° e 2.°: 

«Artigo 2.° — A Comissão Permanente de Contro le da R a i v a terá ft 
seguinte composição: 

I — 4 (quatro) representantes da Coordenador ia de Serviços Téc
nicos Especial izados, d a Secre tar ia da Saúde, sendo 1 (um) 
representante do Gab ine te do Coordenador, 1 (um) repre 
sentante do Inst i tuto Pasteur, 1 (um) representante do I n s 
t i tu to B u t a n t a n e 1 (um) representante do Inst i tuto de Saüdej 

I I — 3 (três) representantes da Divisão Cent ro de Contro le de 
Zoonoses da Secretar ia de Hig iene e Saúde da Pre f e i tu ra do 
Município de São Paulo , sendo 1 (um) deles seu D i r e t o r ; 

I I I —< 1 (um) representante da Coordenador ia de Saúde da Cornu™ 
nidade da Secre tar ia da Saúde; 

I V — 1 (um) representante do Cent ro de Informações de Saúde 
— CIS; 

V — 1 (um) representante do Inst i tuto Biológico da Secre tar ia de 
Agr i cu l tu ra e Abastec imento ; 

V I — 1 (um) representante da Coordenador ia de Assistência Téc
n i c a Integra l da Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; 

V I I — 1 (um) representante da Facu ldade de M e d i c i n a Veterinária 
da Univers idade de São Pau l o ; 

V I I I — 1 (um) representante d a União In te rnac iona l Pro te tora dos 
A n i m a i s d t São Paulo». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicaçâft, 

Palácio dos Bande i rantes , 4 de dezembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Cast C i v i l , aos 4 de dezembro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.* 16.307, D E 4 D E D E Z E M B R O DE 1980 

Alter» o Quadro de Organização de que trata o artigo 22 do Decreto n." 13.167, 
de 23 de janeiro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 da Lei 
n." 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, e n a L e i n.° 616, de 17 de dezembro de 1974, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a al terado o Quadro de Organização de que t ra ta B 
art igo 22 do Decreto n.° 13.167. de 23 de janeiro de 1919, n a parte referente às 
Unidades do Corpo de Bombeiros , n a f o rma do anexo deste decreto. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 4 de dezembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Cast. C i v i l , aos 4 de dezembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 
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